
 
PORTARIA AGENERSA Nº 734 DE 23 DE MAIO DE 2022 
 

ALTERA O ARTIGO 3º QUE TRATA DOS MEMBROS QUE 
INTEGRAM O COMITÊ PERMANENTE DO PLANO ESTRATÉGICO E 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PEDTIC. 

 
O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e considerando o 
disposto no Processo nº SEI-220007/001411/2021,  
 
CONSIDERANDO o artigo 5º, incisos I e II do Plano estratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PEDTIC (Anexo C da Portaria PRODERJ/PRE nº 825, de 26 de fevereiro de 2021,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar a redação do Art. 3º da Portaria AGENERSA nº 666/2021, que passa a ter a seguinte redação:  
 

"Art. 3º - O Comitê Permanente do PEDTIC será constituído por:  
I - Principal responsável do NSTIC/RJ e Presidente do Comitê: ODAIR 
VILELA DA SILVA, ID Funcional nº 51056216;  
II - Representante da área de Planejamento:  JORGE JOSÉ CARDIA 
MIGON - ID Funcional nº 51165104;  
III - Representante da área de Orçamento: GABRIELA SANTORO DA 
SILVEIRA MACHADO - ID Funcional nº 19074379;  
IV - Representante da área de Administração e Patrimônio: LUIS 
CLAUDIO MARTINEZ MESQUITA - ID Funcional nº 51063425;  
V - Representante da atividade-fim da AGENERSA:  JORGE LUIZ 
GOMES CALFO - ID Funcional nº 06177662; 
VI - Representante designado pela Alta Administração da AGENERSA: 
FERNANDA DA SILVA IESPA - ID Funcional nº 5097808-0".  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2022. 
 

Rafael Carvalho de Menezes 
Conselheiro-Presidente 

 


